
LEI ORDINÁRIA Nº 1742/2014
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2014 no valor de R$ 960.832,46.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 960.832,46 (Novecentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos) às seguintes dotações do orçamento municipal de 2014:

02 Prefeitura Municipal de Lima Duarte

02.14 Fundo Municipal de Saúde

02.14.10 Saúde

02.14.10.301 Atenção Básica

02.14.10.301.020 Atendimento Primário À Saúde

02.14.10.301.020.1.0032 Construção, Ampliação E Reforma De Ubs - Convênio 

4.4.90.51 Obras E Instalações............................R$ 929.332,46

02 Prefeitura Municipal de Lima Duarte

02.14 Fundo Municipal de Saúde

02.14.10 Saúde

02.14.10.301 Atenção Básica

02.14.10.301.020.1.0033 Veículos Para À Atenção Básica - Convênio 

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente..............R$ 31.500,00

Total da Unidade 14:.....................................R$ 960.332,46

Total Geral:..................................R$ 960.832,46

Art.2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o cancelamento de dotações do orçamento municipal de 2014 e o excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:

02 Prefeitura Municipal de Lima Duarte

02.14 Fundo Municipal de Saúde

02.14.10 Saúde

02.14.10.302 Assistência Hospitalar E Ambulatorial

02.14.10.302.021 Atendimento De Média E Alta Complexidade À Saúde

02.14.10.302.021.1.0035 Veículo Para Atendimento De Mac

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente..............R$ 16.500,00

Total da Unidade 14:........................................................R$ 16.500,00

Excesso de Arrecadação:................................................R$944.332,46

Total Geral:......................................................................R$ 960.832,46

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 21 de fevereiro de 2014.

ARZENCLEVER GERALDINO SILVA 

Prefeito Municipal de Lima Duarte
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